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TERMO DE COLABORACAO N? 4012022

Processo fl.0 13357/2021 Termo de Colaboraçáo que entre Si celebram 0

Fundamento: Lei Federal n° 13.019/2014 MunicIpio de Maua, através da Secretéria de
Valor: R$ 70.000,00 Promoção Social, e a (o) Associaçäo dos Pais e
Emenda Parlamentar: 39460007/Açâo 219G Amigos dos Surdos de Mauá - APASMA para os
Vigência: 12 mesas fins qua especifica.

Pelo presente instrumento, de urn lado o MUNICIPIO DE MAUA, inscrito no CNPJ 46.522.959/0001-98,
estabelecido nesta cidade, na Av. Joao Ramalho, 205, Bairro Vila Noérnia, Mauá — SP, neste ato
representado por Xênia Pedrosa de Sousa DIsporq Secretãrio(a) Municipal de Promoção Social, e de
outro lado a (o) Associaçao dos Pais e Amigos dos Surdos de Mauá - APASM4 na qualidade de
Organizacão da Sociedade Civil - OSC, inscrita no CNPJ 59.983.775/0001-77, estabelecida nesta cidade,
na Rua Santo André, 255— JD. Haydee - Mauá - SP - CEP 09.370-310, neste ato representada porDaisy
Della Santa Pereira, presidente da organização, brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade RG
11.020.726-9 SSP!SP e do cadastro nacional das pessoas fisicas — CPF 040.931.478-17, doravante em
conjunto denominados PARCEIROS e separadamente MUNICIPIO e 0RGANIzAcAO DA SOCIEDADE
CIVIL, respectivamente, resolvern celebrar TERMO DE COLABORAcAO, que se subordinaré as regras,
no que for aplicável, da Lei 13.019 de 31 iie julho de 2014, na forma das condiçoes e clãusulas que
seguem: -

Cláusula primeira — DO OBJETO. 0 presente Termo tern por objeto o Serviço de proteçäo social
para pessoas com deficiência e suas familias, na modalidade pessoa com deficiëncia auditiva, rio
ambito da Proteçao Social Especial de Media Complexidade. (Verba de Emenda Parlamentaipara
investimentos).

Clausula segunda— DA GESTAO. São representantes ern relação ao objeto: a) Dirigente responsãvel
pela ORGANIZA~AO DA SOCIEDADE CIVIL Sr.(a) Daisy Della Santa Pereira, presidente, RG
11.020.726-9, CPF 040.931.478-17, se responsabilizará, de forma solidéria, pela execução das atividades
e cumprimento das rnetas pactuadas na parceria, nos terrnos do art. 35, V e 61 de lei 13.019 de 31 de
juiho de 2014 a Decreto Municipal n° 8.935/2021. b) Gestor responsavel pela parceria: Xênia Pedrosa de
Sousa Dispore Secretario(a) Municipal de Promoçao Socia’ responsavel por fiscalizar, monitorar e
avaliar e emitir o parecer conciusivo da prestação de contas da parceria.

Ciáusu!a terceira — DAS 0BRIGAcOE5 DOS PARCEIROS. SubcIáusula primeirasão obrigaçOes do
MUNICIPIO: a) Fornecer os recursos para a execuçào deste objeto; b) Prorrogar a parceria de oficio,
quando houver atraso na liberação dos recursos, lirnitada prorrogação ao exato periodo do atraso; c)
Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; d) Requerer da organização parceira o sanearnento de
eventuais irregularidades na gestão dos reóursos ou de fatos que cornprornetam as atividades e metas
da parceria; e) Emitir relatório técnico de monitoramento a avaliação da parceria, durante a vigéncia do
objeto, que deveré conter no minimo os requisitos previstos no §1° do art. 59 da Lei 13.019 de 2014;~
Ernitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, corn base no relatOrio técnico de
rnonitorarnento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019 de 2014; g) Disponibilizar materials e
equipamentos tecnolOgicos necessários as atividades de monitoramento a avaliaçào; h) Cumprir corn os
prazos previstos para a prestação de contas; i) Exigir da organizaQão parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, e dernais exigências da Administração PUblica,
caso houver, e do respectivo Tribunal de Contas; j) Realizar pesquisa de satisfação da parceria sempre
qua necessãrio. Subcláusula segunda. São obrigaçOes da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL:a)
Responsabilizar-se pela execução do objeto ern estrita consonãncia corn as normativas e legislaçöes
pertinentes, bern como corn as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodolOgicas
especificas, do Piano de Trabalho; b) Prestar informacoes a esclarecimentos sernpre qua solicitados,
desde que necessãrios ao acompanhamento e controle da execução do objeto; c) Disponibilizar Os bens
efou serviços a titulo de contrapartida, se for o caso, de acordo corn as especificaçöes previstas no Piano
de Trabalho; d) Os recursos recebidos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança
quando não utilizados no prazo superior as 30 (trinta) dias, ou nofundo de aplicação financeira de curto
prazo ou operaQão de rnercado aberto lastreada em titulos da divida publics e) Efetuar os pagarnentos
somente por transferéncia direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoa fisica ou juridica, inclusive
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dos empregados, vedado usar cheques pars saque ou quaisquer pagarnentos; f) Quando autorizado,
pagar despesas em espécie (em casos excepcionais); g) Fazer a restituiçäo do saldo residual dos
recursos, inclusive corn Os rendimentos náo utilizados, h) Manter e movimentar os recursos na conta
bancária especifica citada neste instrumento; i) Permitir livre acesso do gestor, do responsOvel pelo
controle interno e dos membros das comissOes de monitoramerito e avaliação do MUNICIPIO, e de
auditores e fiscais do Tribunal de Contas, aos documentos e as informaçOes referentes a este
instrurnento, junto as instalaçoes da ORGANIZA~AO DA SOCIEDADE CIVIL; j) Transferir e permitir ao
MUNICIPID a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisaçao ou da ocorréncia de fato
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; k) Responsabilizar-se exclusivamente pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as
despesas de custeio, do investimento e de pessoal; I) Responsabilizar-se exciusivarnente pelo
pagarnento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais relativos ao funcionamento da
organização a ao adimplemento do Terrno, manter as certidöes negativas em dia, nào se caracterizando
responsabilidade solidãria ou subsidiária da Administração POblica pelos respectivos pagamentos,
qualquer oneraçáo do objeto da parceria ou restrição a sua execução; m) Apresentar a prestaçäo de
contas parcial no prazo de ate 15 (quinze) dias apOs o recebimento da parcela a a prestaçâo de contas
anual no prazo de ate 30 (trinta) dias apás o final de cada exercicio, e de acordo com Os critérios e
indicacöes exigidos pelo MUNICIPIC, corn elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o
andarnento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descrição
pormenorizada das atividades realizadas, e a comprovaçào do alcance das rnetas e dos resultados
esperados, destacados nos relatOrios de cumprimento do objeto e do execução financeira; n) Na
prestacao de contas final, anexar o balanço patrimonial, o balancete analitico anual, a demonstracão do
resultado do exercicio e a dernonstração das origens e aplicacão dos recursos da organização parceira,
segundo as normas contébeis vigentes pars o terceiro setor; o) Manter em seus arquivos durante o prazo
de 10 (dez) anos, contados do dia Otil subsequente ao da prestação de contas, os documentos originais
que compOem a prestaçào de contas; p) Identificar o nQmero do Instrumento da parceria e árgão
repassador no corpo dos docurnentos da despesa, e em seguida extrair cOpia para anexar a prestação
de contas a ser entregue no prazo ao MUNICIPIC, inclusive indicar o valor pago parcialmente quando a
despesa for paga corn recursos do objeto e outras fontes; q) Divulgar esta parceria, em seu sitio na
internet, caso mantenha, e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas açOes, corn as seguintes informaçbes: data da assinatura, identificacão do instrumento, do
Orgão repassador, descrição do objeto e valor total da parceria. r) Oficiar, caso houver, a relação de
parentesco vinculado ao objeto de dirigente ou de membros da diretoria da organização, inclusive de
seus cOnjuges ou companheiros, bern como se for parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o
segundo grau, que tenha relaçäo direta com servidores ou agentes politicos diretamente ligados ao
MUNICIPIO, inclusive no âmbito do Legislativo.

Cláusula quarta — DO DESTINO DOS BENS PERMANENTES.As pades reconhecern que os bens e
direitos remanescentes na data da conclusão ou extinçào da parceria e que, em razão desta, houverern
sido adquiridos, produzidos ou transformados corn recursos repassados pela Administração PUblica será
de titularidade e se incorporará ao patrimOnio do MUNICIPIO.

Clausula quinta — DO REGIME JURIDICO DO PESSOAL.A contrataçào de empregados para a
execução do objeto, quando pagos com recursos desta parceria, deverá obedecer aos principios da
legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade, eficiência, motivação e interesse püblico.
Subcláusula (mica. Não Se estabeleceré rienhum vinculo do natureza juridicoftrabalhista, de quaisquer
espécies, entre o MUNICIPIC e o pessoal que a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL utilizar para a
realização dos trabalhos ou atividades constantes deste instrumento.

Clausula sexta — DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO.O valor total da parceria é do
R$ 70.000,00 (setenta mu reais) anual. Subclausula prinieira: poderá haver reajuste anual, conforme
indice oficial do governo Federal — IPCA/IBGE, bern como readequacoes de valores, caso seja
necessário. Subclausula segunda — DA CONTRAPARTIDA.A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL
devera colocar a disposicão do objeto seus recursos materiais, hurnanos e/ou patrimoniais elencados no
PIano do Trabalho, podendo ser substituldo pela contrapartida financeira. Os recursos disponibilizados a
titulo do contrapartida constituern as obrigacOes minimas a que so compromete a ORGANIZA~AO DA
SOCIEDADE CIVIL, pelo que, mediante entendimentos entre as partes ou do forma espontânea, poderâo
ser concedidas outras contrapartidas sern que isso constitua obrigacão do MUNICIPIO de ampliar sua
participacão financeira no cofinanciamento do objeto. Subcláusula terceira — DA MOVIMENTAcAO
DOS RECURSOS. Os valores a repassar, segundo o Cronograrna de Desernbolso, deverão ser
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depositados na conta especifica da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, na
agOncia no 0681-5, (Banco do Brasil), conta-corrente no 9484-6, e aplicados no mercado financeiro ou em
caderneta de poupança, ate sue utilização.

Cláusula sétima — DA CLASSIFICAcAO 0RçAMENTARIA.o referido objeto serã executado mediante
a previsão orçamentária na seguinte forma: Subclãusula primeira — DO EMPENHO.A referida despesa
correrã por conta da funcional programática: 05.29.08.244.0013.2328, fonte de recurso: 0005; da
Secretaria de Promoçâo Social, elemento de despesa:4.4.50.52.00.00.00.00, empenho n° 43812022; da
despesa de Emenda Parlamentar - FMAS Subclausula segunda — DA SUPLEMENTAçAO. C
MUNICIPIO declara que, caso houver termos aditivos a este instrumento, indicar-se-ão a este os créditos
e empenhos para a cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercicio futuro.
Subcláusulaterceira — DO CONTINGENCIAMENTO.As partes reconhecem que caso haja necessidade
de contingenciarnento orgamentário e a ocorréncia de cancelamento de restos a pagar, exigivel ao
cumprimento das metes segundo a LRF, o quantitativo deste objeto poderé ser reduzido ate a etapa que
apresente funcionalidade.

Cláusula oitava — DA PRESTAçAO DE CONTAS.A prestação de contas deverã ser efetuada de forma
partial e integral, na seguinte forma: Partial: ate 15 (quinze) dias apOs 0 repasse de cada parcela; e
integral: ate 90 (noventa) dias do encerramento da vigéncia desta parceria.

Gláusula nona — DA VIGENCIA. Este Instrumento teré vigência de 0410212022 ate 0310212023 contado
a partir da data de sua assinatura, e podera ser prorrogado, justificando suas razöes, e desde que
aprovado pelo Secretario(a) da Secretaria de Promoçao Social. Subclausula (mica — DA
PR0RROGAçA0. Poderá haver prorrogaçäo do prazo de vigéncia do presente Termo somente em
casos excepcionais a serem analisados pelo MUNICIPIO.

Cláusula decima — DA RESCISAO. A rescisão do objeto podera ser motivada pelas partes nos limites
previstos. Subclãusula primeira — DA RESCISAO SEM ONUS. Qualquer parte tern faculdade para
rescindir esta parceria, sem onus, lirnitada a responsabilidade a execução do objeto parcial, desde que
cornunicado ex-oficio corn no minirno 90 (noventa) dies de antecedênci~ quando das seguintes razOes:
a) Acordado entre as partes, desde que as etapas e metas proporcionais ao objeto, tenharn sido
plenamente realizadas e, prestado contas ate o montante do reiiasse realizado; b) Se houver atrasos nos
repasses (definir urn prazo) que cornprometarn a execuçáo do objeto; c) Em casos fortuitos, tais corno
guerra, tempestades, inundaçOes e incéndio, que possam interferir diretarnente na execução do objeto,
comprovado corn laudo de vistoria pelo MUNICIPIC ou por árgãos ofIciais. Subcláusula segunda — DA
RESCISAO COM ONUS. Ocorrendo descurnprirnento de quaisquer das clausulas previstas neste
instrumento, o rnesmo poderã ser rescindido ex-oficio pelo MUNICIPIO, interrornpido os repasses para
que ate 30 (trinta) dias seja apresentada defesa, e ainda nos casos em que a ORGANIZAçAO DA
SOCIEDADE CIVIL: a) No curso desta parceria, possa ter sido declarada omissa no dever de prestar
contas de parceria anteriorrnente celebrada tom urna das trés esferas de governo, inclusive corn a
administração indireta; b) Indicar como dirigente, durante a vigéncia da parceria, rnernbro do Ministério
Püblico ou agente püblico de Orgào ou entidade da Administraçào Publica de qualquer esfera
governamental, ou respectivo cOnjuge ou companheiro, bern corno parente em Iinha reta, colateral ou por
afinidade, ate o segundo grau; c) Ter julgadas irregulares prestaçOes de contas dos Ultimos 5 (cinco)
anos, pelaAdrninistracão Püblica direta e indireta, federal, estadual ou rnunicipal, no curso desta parceria;
d) Näo ter sanado ern tempo hãbil as irregularidades que motivaram a rejeiçáo de contas, e não forern
quitados os débitos que Ihes foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisáo,
das contas julgadas irregulares, pela Adrninistração POblica direta e indireta, federal, estadual ou
municipal, no curso desta parceria; e) Receber, durante a vigéncia desta parceria, punição de suspensäo
de participar em licitação e impedimento de contratar corn a Administracão PUblica, e ou ter sido
declarada inidOnea para licitar ou contratar born o Poder PUblico; f) Tenha entre seus dirigentes, pessoa
cujas contas relativas as parcerias tenharn sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrIvel, nos ültimos 8 (oito) anos;
g) Tenha entre seus dirigentes, pessoa julgada responsével por falta grave e inabilitada para o exercicio
de cargo em comissäo ou função de confiança, enquanto durar a inabilitaçäo; h) Tenha dirigentes
suspensos dos direitos politicos de trés a dez anos, conforme o caso, e proibidos de contratar com 0
Poder PUblico ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretarnente, ainda
que por intermédio de pessoa juridica da qual seja sOcio rnajoritãrio, pelo prazo de trés a dez anos,
conforme o caso.
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Cláusula décima primeira — DA PUBLICAçAO.O extrato do presenle Termo será publicado noOMESP
— IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO e DOM — DIARIO OFICIAL DO MUNiCiPI~ no
prazo máximo deS (cinco) dias, cumprindo o disposto no art. 38 da Lei 13.019 de 31 dejuIho de 2014.

Clausula décima segunda — DOS ANEXOS. Faz pade integrante, anexo e indissociável deste
Instrumento: Piano de Trabaiho, na forma do Art. 22 da Lei 13.019 de 31 de juiho de 2014

Ciáusula décima terceira — DO FORO. As partes eiegern o foro da comarca de Mauá para esclarecer
düvidas de interpretacOes deste instrurnento que não possam ser resoividas administrativarnente, nos
termos do art. 109 da Constituição Federal.

Cláusula décima quarta — DiSposIçAo FINAL. E por estarem acordados corn as condigOes e
clausulas estabelecidas, as partes firmam o presente instrumento ern 03 (trés) vias de iguai teor e forms,
na presenç~ das testernunhas abaixo quq também subscrevem.
Eu, Maria S~ça S. deA. Pereira, ,.~s1f .i~igitei o presenteTermo, e eu,Angeia M.~ Fernandes Pina
Augusto; ___________, o revisei.

Mauá, 04 de fevereiro de 2022.

TESTEMUNHAS:

Assinatura:
Norne:
CPF:

Assinatura: ‘~. p~ AusustO
Nome: Angela Ill
CPF: Ass.

A1~t>> 6002

X nia Pedrosa do Sbusa
2,~ecretária do

Organização da Sociedade Civil

Pa
I itO Canpc~s’

tS~nC,A S, PT-.-.-
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